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TÍTULO I 
DA ASSOCIAÇÃO E SEUS OBJETIVOS

Capítulo I 
DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA JURÍDICA

Artigo Io - O Centro de Integração Empresa-Escola do Estado do Rio de Janeiro - 
CIEE Rio é uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos e fins não 
econômicos, reconhecida de utilidade pública, de fins filantrópicos, beneficente de 
assistência social, criado por prazo indeterminado.

Parágrafo único - A sua sede situa-se na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Rua da Constituição n.° 67, Centro, CEP : 20.060-010 e seu foro é o da 
comarca respectiva.

Artigo 2o - O CIEE Rio, constituído por Assembléia Geral realizada em Io de 
outubro de 1964, inscrito no CNPJ sob o n.° 33.661.745/0001-50, registrado no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas sob o n.° 13.359, Livro n.° A6, rege-se 
pelo presente Estatuto e pela legislação pertinente.

Parágrafo único - A Entidade, mantendo a sua autonomia, integra o Centro de 
Integração Empresa-Escola - CIEE Nacional, que representa o sistema em âmbito 
nacional.

Capítulo II
DOS OBJETIVOS E CARACTERÍSTICAS INSTITUCIONAIS

Seção I 
Dos Objetivos

Artigo 3o - A Entidade tem objetivos filantrópicos e assistenciais de ordem social, 
como o de contribuir com a proteção social por meio do serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos, a partir de ações progressivas voltadas para a promoção 
da integração ao mundo do trabalho, nos termos do inciso III do art. 203 da 
Constituição Federal, dos quais se destacam:

I. A promoção da integração de jovens ao mercado do trabalho.

II. Complementar ações da família e da comunidade na proteção e 
desenvolvimento de adolescentes e jovens, assim como no fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários

III. Participar da rede sócio-assistencial, sendo referência para os CRAS na 
atuação de políticas sociais voltadas para a promoção da integração ao mundo 
do trabalho de adolescentes, jovens e adultos.
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Atuar de forma efetiva nos espaços de Controle Social (Conselhos de Direitos, 
Conselhos Municipais e Estaduais), representando a sociedade civil nas 
deliberações, formulação e implementação de políticas sociais, voltadas para 
seu público-alvo no Estado do Rio de Janeiro.

V. Atuar associado ao sistema de garantias de direito, assim como no 
desenvolvimento econômico e social do Estado do Rio de Janeiro, através do 
fortalecimento da socialização da informação, com ações de caráter 
preventivo e proativo para o enfrentamento da vulnerabilidade da população 
em idade produtiva.

VI. A assistência ao adolescente e à educação profissional na realização de 
serviços de aprendizagem, considerando sua condição peculiar de pessoa em 
processo de desenvolvimento.

VII. Atuar como agente de mediação na garantia do direito ao acesso à renda e 
autonomia financeira de jovens em vulnerabilidade e risco social, residentes 
no Estado do Rio de Janeiro, com recebimento de bolsa-auxílio ou salário e 
demais benefícios, conforme legislação específica aplicável ao do programa 
em que estiver inserido.

VIII. Atuação como Agente de Integração, administrando serviços de estágios de 
educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições de 
educação superior, de ensino médio, de educação profissional de nível médio 
ou superior, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na 
modalidade profissional da educação de jovens e adultos.

IX. Proporcionar às pessoas com deficiência a garantia do acesso à renda e ao 
mundo do trabalho, como estagiários, aprendizes ou efetivos, possibilitando o 
exercício de seus direitos como cidadãos, na medida de suas potencialidades.

X. Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da educação para o jovem como 
direito de cidadania e desenvolver conhecimentos sobre o mundo produtivo e 
competências específicas básicas.

XI. Propiciar vivências para o alcance da autonomia e protagonismo social.

XII. Prestar serviços de atendimento e assessoramento, assim como atuar na 
defesa e garantia de direitos na área de assistência social;

XIII. A defesa e difusão da ética, da cidadania, dos direitos humanos e de outros 
valores universais.

XIV. Articulação entre Escola e Empresa ou entidades públicas;

XV. O intercâmbio com instituições de ensino e pesquisa;
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XVI. O desenvolvimento do processo educativo e comportamental, proporcionando 
cursos e oportunidades especiais voltados para o planejamento de carreira e 
autonomia profissional de pessoas com deficiência;

XVII. A prestação de assistência social e educacional a pessoas carentes, inclusive 
mediante cursos gratuitos de alfabetização e educação;

XVIII. Atuar na ampliação dos conhecimentos a respeito da cultura local, propiciar 
trocas culturais e vivências a partir do desenvolvimento de atividades culturais 
externas;

XIX. A defesa da ética, da cidadania, dos direitos humanos e de outros valores 
universais.

XX. Execução de Projetos de Educação à distância;

Artigo 4o - Na consecução dos seus objetivos, a Entidade poderá desenvolver os 
seguintes serviços de atendimento, assessoramento e de promoção da cidadania:

I. Articular-se com as demais políticas sociais, com as escolas de qualquer nível, 
universidades, autoridades educacionais, empresas, entidades de classe e órgãos ou 
instituições de direito público ou privado;

II. Contribuir com a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema 
educacional através de condicionalidades e monitoramento.

III. Planejar e implementar programas e/ou projetos de Assistência Social, na 
proteção básica e/ou especial em parceria com a rede de referência e as demais 
políticas setoriais do Estado do Rio de Janeiro.

IV. Promover a realização de estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de conhecimentos científicos e técnicos, relativos 
à educação e aos indicadores sociais, que atendam às demandas locais do mundo 
produtivo.

V. Contribuir para acelerar o processo de desenvolvimento metodológico e 
tecnológico, no campo das ciências humanas, exatas e biológicas;

VI. Concorrer para o aprimoramento da formação dos quadros técnicos e 
administrativos, assim como da mão de obra especializada para os setores primário, 
secundário e terciário, abrangendo empresas particulares, estatais, de economia 
mista, de serviço público e instituições privadas e públicas;

VII. Proporcionar centros de estudos e pesquisas, direcionados a:
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a) Assegurar espaços de referência para o convívio grupai, comunitário e o 
desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo.

b) Obter oportunidades de estágio para estudantes junto a empresas, 
instituições em geral, inclusive órgãos públicos, tendo em vista o máximo 
aproveitamento da capacidade de absorção de estagiários, tanto por parte do 
estudante, como da empresa, instituição ou órgão público;

c) Orientar as Empresas parceiras sobre as legislações pertinentes aos 
programas de estágio e/ou aprendizagem, assim com fortalecer no 
empresariado a importância social de contratação de jovens e adolescentes, 
sem experiência, no mundo produtivo.

d) Prestar orientação às empresas e órgãos públicos que integram os 
quadros de membros cooperadores e seus executivos sobre organização, 
administração e desenvolvimento do adolescente e dos estudantes inseridos no 
programa de estágio, respeitando sua condição peculiar de pessoas em 
processo de desenvolvimento.

e) Efetuar o recrutamento, a seleção e o encaminhamento para estágio de 
estudantes de cursos de educação superior, de ensino médio, de educação 
profissional de nível médio ou superior, ou escolas de educação especial;

f) Colaborar em pesquisas, aconselhamento e assistência técnica de 
recursos humanos, acompanhando a evolução da demanda de pessoal, 
informando às escolas as modificações e tendências dessa demanda, servindo 
de elo entre a demanda por parte das empresas e a oferta por parte das 
escolas;

g) Concorrer para a estruturação e adequação de currículos de formação 
profissional;

h) Preparar e encaminhar, para estágio, estudantes de cursos de 
educação superior, de ensino médio, de educação profissional de nível médio 
ou superior, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na 
modalidade profissional da educação de jovens e adultos, assim como 
acompanhar o seu desenvolvimento;

VIII. Promover a realização de cursos em forma cooperativa, sendo parte 
realizada na escola e parte na empresa;

IX. Incentivar e proporcionar a realização de seminários, simpósios, 
conferências, ciclos de debates e procedimentos afins, com a participação de 
especialistas de renome nacional ou internacional, a partir de socialização das 
informações para seu público-alvo.

X. Empenhar-se para que empresas e órgãos públicos utilizem serviços de 
laboratórios e equipes de professores e alunos, em análise e ensaios de
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qualidade, de matérias-primas e de produtos, assim como verificação de 
especificações e emissão de certificados;

XI. Aplicar-se no sentido de que as empresas e órgãos públicos utilizem a 
escola para serviços de aconselhamento e assistência técnica, bem como para 
pesquisas aplicadas;

XII. Colaborar em programas de tradução ou produção de literatura técnica 
ou científica, por autores nacionais, para fins didáticos e práticos;

XIII. Participar de iniciativas que visem à criação, manutenção, renovação e 
ampliação de laboratórios escolares;

XIV. Facilitar melhor compreensão, nas empresas, dos problemas estudantis 
e de formação profissional;

XV. Proporcionar aos estudantes melhor conhecimento do funcionamento 
das empresas ou instituições;

XVI. Participar de iniciativas que visem a divulgar, junto às escolas, a 
bibliografia técnica de interesse das empresas;

XVII. Levar a efeito promoções culturais e técnico-educacionais, com base 
em programas dirigidos e ajustados, sempre que possível, à estrutura do ensino 
regular, de natureza pública ou privada;

XVIII. Concorrer para o aprimoramento das condições e programas de 
estudos, visando a obter a máxima eficiência e objetividade na formação 
profissional, adaptadas às exigências da comunidade em geral;

XIX. Promover a realização de cursos ou seminários, com programas 
específicos, destinados a estudantes de cursos de qualquer natureza, a título de 
complementação técnica e cultural;

XX. Assessorar grupos de estudantes, por meio de orientação e 
organização de sistemas de arregimentação de meios, de roteiros e contatos, 
para a realização de viagens de caráter técnico e cultural, podendo, quando 
solicitado, tornar-se depositário e administrador dos recursos atribuídos aos 
grupos;

XXL Levar a efeito e desenvolver esquemas ou programas específicos, com 
a participação direta de estudantes estagiários, coordenados por especialistas, 
professores ou não;

XXII. Desenvolver atividades de caráter técnico, administrativo e financeiro, 
visando a contribuir para o processo de institucionalização e consequente 
execução prática do seguro de acidentes pessoais, que proteja o estudante 
estagiário durante a realização do estágio. u



RCPJ-RJ 23/09/2024-85
EERE50152KUF

XXIII. Desenvolver e efetivar projetos e programas de:

a) orientação educacional, vocacional e profissional;

b) publicações técnicas;

c) serviços especializados de consultas sobre cursos, profissões e 
orientação em geral;

d) psicologia aplicada a problemas de recursos humanos;

e) pesquisas, métodos, processos e técnicas de ensino, com vista à 
formação e aprimoramento de recursos humanos;

f) tecnologia aplicada à veiculação de ensino ou de treinamento.

Parágrafo único - Prestar assistência técnica em programas de integração ao 
mundo de trabalho, notadamente, com referência a estágios e aprendizagem.

§ Io - Constitui o público-alvo das ações assistenciais da Entidade:

I - de promoção de estágio: pessoas que atendam às exigências previstas na 
legislação específica;

II - de promoção de aprendizagem: adolescentes, jovens em situação de 
vulnerabilidade ou risco social e pessoas com necessidades especiais;

III - de promoção da cidadania: adolescentes e jovens em situação de 
vulnerabilidade ou risco social

Artigo 5o - Na realização de seus objetivos, a Entidade poderá celebrar 
convênios, contratos e acordos de qualquer espécie com empresas privadas e 
órgãos públicos, estabelecimentos de ensino de qualquer grau, instituições 
financeiras, entidades de classe e quaisquer entidades privadas ou públicas, 
entre os quais:

I - Convênios operacionais ou financeiros com escolas, tendo em vista a criação, 
manutenção e ampliação de cursos especiais de interesse das empresas;

II - Convênios técnicos, científicos e culturais, para desenvolvimento de 
programas ou projetos de interesse dos múltiplos componentes da educação, 
do trabalho e de comunidades, em geral.
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Parágrafo único - A utilização de mecanismos técnicos e administrativos da 
Entidade, por parte de empresas e instituições em geral, de direito público ou 
privado, deverão ser objeto de instrumentos próprios.

Artigo 6o - A Entidade também poderá instituir, mediante recursos extraídos das 
contribuições de múltiplas fontes, bem como advindos de doações de pessoas físicas 
ou jurídicas, de direito público ou privado:

I - Fundo Interno de Bolsa-Estímulo, destinado a atribuir recursos financeiros a 
professores, especialistas, pesquisadores, monitores, auxiliares docentes e 
estudantes, bem como a escolas de qualquer nível, universidades e institutos 
educacionais, para realização de estudos, pesquisas, experimentos, projetos, 
desenvolvimento de produtos, de serviços, de métodos e de processos, constituindo- 
se o Fundo, inclusive, um mecanismo de incentivo ao desenvolvimento científico e 
tecnológico em geral;

II - Fundo Interno de Bolsa-Auxílio - FIBA, tendo em vista prover recursos 
financeiros a estudantes que realizem estágios, para atendimento dos gastos 
escolares e despesas decorrentes de alimentação, transporte, vestuário e outras, 
necessárias ou úteis à realização do estágio.

Seção II
Das Características

Artigo 7o - A Entidade caracteriza-se por:

I - Aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional integralmente 
no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos 
institucionais;

II - Aplicar os recursos, subvenções e doações recebidas nas finalidades a que está 
vinculada;

III - Não distribuir resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela do 
seu patrimônio, sob nenhuma forma;

IV - Não perceberem os membros do quadro institucional definido no art. 8o, no 
exercício da função estatuária, nem seus benfeitores ou equivalentes, remuneração, 
vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em 
razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos 
respectivos atos constitutivos ou por deliberação de seus órgãos institucionais;

V - Destinar, em caso de dissolução ou extinção, o seu eventual patrimônio 
remanescente a entidades beneficentes certificadas, ou a entidades públicas;
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VI - Não constituir patrimônio de indivíduo ou de sociedade de qualquer natureza;

VII - Prestar serviços gratuitos e permanentes aos beneficiários de seus fins 
filantrópicos e assistenciais, sem qualquer discriminação de clientela;

VIII - Ser a sua escrituração contábil e as demais previstas em lei ou deliberadas 
pelo Conselho de Administração efetuadas com rigorosa exatidão e mantidas em 
livros e documentos próprios;

IX - Atender aos demais dispositivos legais definidores das entidades filantrópicas e 
de assistência social, ou a elas pertinentes;

X - Não haver, entre seus membros associados, direitos e obrigações recíprocos.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL

CAPÍTULO I 
DO QUADRO INSTITUCIONAL

Seção I 
Dos Membros

Artigo 8o - O CIEE Rio tem em seu quadro as seguintes categorias:

I - Membros do Conselho Consultivo;
II - Membros do Conselho de Administração;
III - Membros do Conselho Fiscal;

Parágrafo Io - O Conselho Consultivo é formado pelos fundadores e por ex- 
presidentes do CIEE Rio;

Parágrafo 2o - São considerados Fundadores aqueles que participaram da reunião de 
fundação do CIEE Rio e assinaram a respectiva Ata de Constituição ou que, na 
ocasião, autorizaram por escrito a inclusão do seu nome na categoria de Fundadores.

Parágrafo 3o - Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal são aqueles 
eleitos em Assembléia Geral.

Seção II 
Dos Membros Associados

Artigo 9o - Os membros Associados poderão ser distinguidos com os seguintes 
títulos:
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Parágrafo Io - São considerados Honorários os Associados que, na vigência das 
normas estatutárias anteriores, tenham recebido esse título de distinção.

Parágrafo 2o - Integram o quadro associativo do CIEE Rio como Associados 
Beneméritos aqueles que, tendo prestado valiosa contribuição ao "Movimento CIEE", 
quer por meio de cooperação científica, técnica, informativa, cultural e social, forem 
admitidos por deliberação da Assembléia Geral com esse título.

Artigo 10 - A qualidade de Associado é intransmissível.

Artigo 11 - Os membros Associados, assim como os membros dos Conselhos de 
Administração, Fiscal e Consultivo, não respondem nem solidária, nem 
subsidiariamente pelas obrigações ou compromissos contraídos pelo CIEE Rio.

Seção III 
Da Admissão, Exclusão e Desligamento de Associados

Artigo 12 - A condição de membro Associado do CIEE Rio será assegurada a todos 
aqueles que, não a detendo, venham a exercer integralmente um mandato como 
Presidente do Conselho de Administração, ou venham a integrar o Conselho de 
Administração ou o Conselho Fiscal por dois mandatos consecutivos ou não.

Artigo 13 - A Assembléia Geral, mediante representação do Conselho de 
Administração, poderá julgar a conveniência da exclusão de qualquer Associado do 
quadro associativo.

Parágrafo Io - A exclusão do Associado ocorrerá se for reconhecida a existência de 
motivos graves, em deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes 
à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo 2o - Serão automaticamente desligados do quadro associativo os 
Associados que tiverem três ausências não justificadas às reuniões da Assembléia 
Geral.

Artigo 14 - É livre a qualquer Associado renunciar à condição de membro do quadro 
associativo do CIEE Rio mediante pedido expresso dirigido ao Conselho de 
Administração, que o homologará ad referendum da Assembléia Geral.

Seção IV
Dos Direitos e Deveres dos Associados

Artigo 15 - Todos os Associados têm iguais direitos, ressalvadas as vantagens
especiais de cada categoria instituídas neste Estatuto.
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Artigo 16 - São direitos dos Associados:

I - Ter voz e voto nas Assembléias Gerais da entidade;
II - Participar de todos os eventos patrocinados pela entidade.

Artigo 17 - São deveres dos Associados:

I - Observar e respeitar este Estatuto, as disposições regimentais e as deliberações 
da Assembléia Geral;
II - Prestar à entidade toda a cooperação moral, material e intelectual e lutar pelo 
engrandecimento da mesma;
III - Comparecer às reuniões da Assembléia Geral, salvo por razões justificadas 
expressamente;
IV - Cumprir os mandatos recebidos e os encargos atribuídos pela Assembléia Geral 
ou pelo Presidente do Conselho de Administração, salvo justificação;
V - Integrar as comissões técnicas para as quais for designado, participando das 
reuniões para as quais for convocado;
VI - Comunicar por escrito mudanças de domicílio.

Artigo 18 - Nenhum Associado será impedido de exercer direito ou função que lhe 
tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na lei 
ou neste Estatuto.

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO ESTRUTURAL E DIRETIVA

Artigo 19 - São órgãos institucionais de deliberação e fiscalização:

I - Assembléia Geral;
II - Conselho de Administração;
III - Conselho Fiscal.
IV - Conselho Consultivo

Seção I 
Das Assembléias Gerais

Artigo 20 - A Assembléia Geral é o órgão superior do CIEE Rio, constituído apenas 
por seus membros constantes no artigo 8o, competindo-lhe apreciar toda e qualquer 
matéria de interesse da instituição.

Parágrafo Io: Participam das reuniões da Assembléia Geral, apenas com voz, isto é, 
podendo opinar e discutir, sem contudo votar e decidir, os membros do Conselho de 
Administração com mandato em curso, que ainda não sejam membros Associados, e 
o Superintendente Executivo do CIEE Rio.
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Parágrafo 2o: Poderão participar das reuniões de Assembléia Geral, apenas com voz, 
os representantes de outros CIEE's autônomos bem como funcionários do CIEE/Rio, 
desde que previamente autorizados pelo Presidente do Conselho de Administração;

Artigo 21 - As Assembléias Gerais serão assim instaladas:

I - As ordinárias, em primeira convocação, com a presença de pelo menos um terço 
dos seus componentes ou, em segunda, quinze minutos depois da primeira, com 
qualquer número de presentes;
II - As extraordinárias, em primeira ou segunda convocação, esta quinze minutos 
depois da primeira, com o número de presentes que represente pelo menos o 
quorum de deliberação.

Parágrafo único - É vedado o uso de procuração para participar das Assembléias 
Gerais.

Artigo 22 - As Assembléias Gerais deliberarão:

I - Sendo ordinária, pela maioria dos que a ela estiverem presentes;

II - Sendo extraordinária, pela maioria absoluta dos que a compõem, nos termos do 
Artigo 20, salvo maior quorum previsto neste Estatuto.

Parágrafo Io - A cada componente da Assembléia Geral corresponde um voto.

Parágrafo 2o - Caberá ao Presidente da Assembléia Geral somente o voto de 
desempate.

Artigo 23 - Competirá à Assembléia Geral Ordinária:

I - Deliberar sobre:
a) o plano estratégico e o orçamento anuais;
b) aprovação do relatório, balanço e demais contas do exercício findo, 
acompanhados de parecer de auditoria externa independente e parecer do Conselho 
Fiscal;
c) a destinação de eventual resultado operacional apurado no exercício 
encerrado.

II - Eleger, a cada três anos:
a) o Conselho de Administração e, entre os eleitos, seu Presidente, Vice-presidentes 

e Conselheiros;
b) o Conselho Fiscal.

III - Deliberar sobre os demais assuntos que lhe sejam submetidos pelo Presidente 
do Conselho de Administração, salvo os de competência da Assembléia Geral 
Extraordinária.
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Artigo 24 - A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente:

I - Uma vez por ano, em qualquer dia do mês de março, para tomar conhecimento 
do parecer do Conselho Fiscal, julgar as contas do exercício anterior e verificar a 
condução dos objetivos sociais.

II - A cada 3 (três) anos, no mês de novembro, para a eleição dos Membros do 
Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, convocada na forma do Artigo 25.

Parágrafo único - As reuniões ordinárias da Assembléia Geral serão instaladas e 
deliberarão com a presença de qualquer número de Associados, observando-se nas 
decisões o princípio da maioria simples, isto é, cinquenta por cento mais um dos 
presentes.

Artigo 25 - As reuniões da Assembléia Geral serão convocadas com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, usando-se para tanto, obrigatoriamente, a comunicação 
pessoal aos Associados.

Parágrafo Io. O Edital de Convocação será encaminhado aos Associados por meio de 
telegrama ou carta com aviso de recebimento, devendo dele constar sempre:

I - a pauta de assuntos a serem tratados na reunião;

II - o local, dia e hora da reunião;

III - os nomes dos responsáveis pela convocação.

Parágrafo 2o - A publicação do Edital de Convocação no Diário Oficial ou em jornal 
de grande circulação é forma acessória, que será admitida juntamente com a 
comunicação pessoal aos Associados.

Parágrafo 3o - Serão passíveis de cancelamento as reuniões da Assembléia Geral que 
tiverem sido convocadas e que tenham sido realizadas sem que o edital de 
convocação tenha sido encaminhado a todos os Associados.

Artigo 26 - As reuniões ordinárias da Assembléia Geral, de que tratam o Artigo 24 
e seu parágrafo único, serão convocadas pelo Presidente do Conselho de 
Administração até o primeiro dia útil do mês de sua realização ou, se até essa data 
esse dirigente não tiver tomado a iniciativa da convocação, por um dos ex- 
Presidentes ou qualquer Membro do Conselho de Administração com direito a voto 
na Assembléia, ou ainda por um quinto dos Associados.

Artigo T7 - Poderão ser convocadas reuniões extraordinárias da Assembléia Geral, 
para exame e deliberação de assuntos de relevante interesse da instituição.
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Parágrafo Io - As reuniões extraordinárias da Assembléia Geral serão convocadas 
mediante pedido dirigido ao Presidente, contendo expressamente os motivos da 
convocação e assinado por, pelo menos:

I - Três ex-Presidentes que tenham cumprido mandato integral, ou

II - Três dos seis membros do Conselho Fiscal, Titulares e Suplentes, ou

III - Um terço dos Membros do Conselho de Administração, ou

IV - Um quinto da soma de seus Associados.

Parágrafo 2o - Se o Presidente não atender ao pedido de convocação conforme 
acima disposto, os signatários da solicitação poderão tomar a iniciativa de convocar a 
Assembléia Extraordinária na forma prevista no Artigo 25 e parágrafos, custeando, 
eles mesmos, as despesas necessárias à convocação e ressarcindo-se destas, após a 
reunião, junto à Tesouraria do CIEE Rio.

Parágrafo 3o - As reuniões extraordinárias da Assembléia Geral poderão, ainda, ser 
convocadas isoladamente pelo Presidente.

Artigo 28 - As reuniões extraordinárias da Assembléia Geral, regularmente 
convocadas, ficarão legalmente instaladas com a presença, em primeira convocação, 
de pelo menos 1/3 (um terço) de seus Associados, e, em segunda convocação, que 
será feita 15 (quinze) minutos depois da hora determinada para a primeira, com 
qualquer número de presentes.

Artigo 29 - Ao Presidente do Conselho de Administração é facultado, seja qual for o 
objeto da convocação, submeter matéria nova à deliberação da Assembléia Geral 
Ordinária quando entender que simultaneamente:

I - A matéria consulta os interesses do CIEE Rio;
II - O adiamento acarreta a perda de oportunidade;

III - O assunto não requer a ciência prévia e pública de todos os membros.

Parágrafo único. Nas reuniões extraordinárias da Assembléia Geral é vedado tratar 
de assuntos estranhos à sua convocação.

Artigo 30 - Nas reuniões da Assembléia Geral observar-se-á, no que tange às 
decisões e relativamente ao voto, o disposto no Artigo 22 deste Estatuto, 
respeitando-se, no entanto, o princípio da maioria absoluta, isto é, cinquenta por 
cento mais um dos Associados para as deliberações que tratem dos seguintes temas:

I - Dissolução ou extinção da Entidade e a destinação do patrimônio;

II - Reforma do Estatuto, no que diz respeito, especialmente, aos seguintes tópicos:
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CfÉE
a) do tipo da Pessoa Jurídica;
b) do Foro;
c) dos objetivos filosóficos, institucionais e sociais.

Parágrafo Io - Para as deliberações sobre alteração do Estatuto é exigido, em 
qualquer hipótese, o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia Geral 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos Associados, ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes.

Parágrafo 2o - De toda forma, é vedada qualquer reforma estatutária que contrarie, 
direta ou indiretamente, as finalidades da instituição.

Parágrafo 3o - Para as deliberações sobre destituição dos membros do Conselho de 
Administração ou Conselho Fiscal é igualmente exigido o cumprimento das 
determinações contidas no Parágrafo Io deste artigo.

Seção II
Do Conselho de Administração

Artigo 31-0 Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada, 
composto de 11 (onze) membros efetivos, todos eleitos pela Assembléia Geral e por 
esta destituíveis a qualquer tempo.

Parágrafo Io - O Conselho de Administração conterá, obrigatoriamente, na sua 
composição, o número mínimo de quatro membros escolhidos entre os Associados 
do CIEE Rio, independentemente das categorias de Fundadores ou Honorários.

Parágrafo 2o - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 3 
(três) anos, sendo permitida a recondução por mais 4 (quatro) triênios, devendo a 
posse ocorrer sempre no mês de janeiro do ano seguinte ao da eleição.

Artigo 32 - Os membros suplentes terão livre acesso às reuniões do Conselho de 
Administração e delas poderão participar com voz. Entretanto, terão direito a voz e 
voto quando estiverem substituindo um membro efetivo.

Parágrafo Io - Os membros suplentes serão investidos nas atribuições de membros 
efetivos se, instalada a reunião, verificar-se a ausência de um ou mais de um destes 
últimos.

Parágrafo 2o - A investidura do membro suplente nas funções de membro efetivo, 
por motivo de ausência deste em reuniões, respeitará sempre a ordem crescente de 
assinatura no livro de presenças, preferenciando-se os membros suplentes que 
tenham assinado em primeiro lugar.



RCPJ-RJ 23/09/2024-85
EERE50152KUF

Parágrafo 3o - Desde que investido na condição de Membro Efetivo, na forma dos 
parágrafos Io e 2o antecedentes, o Membro Suplente a conservará enquanto 
permanecer na reunião.

Artigo 33 - Os membros do Conselho de Administração não serão remunerados de 
forma alguma, nem mesmo a título de verba de representação.

Artigo 34 - Os Membros Efetivos do Conselho de Administração distribuem-se entre 
os seguintes cargos: Presidente; cinco Vice-Presidentes e seis Conselheiros.

Artigo 35 - Compete à Assembléia Geral, ao eleger o Conselho de Administração, 
escolher o seu Presidente e os seus Vice-Presidentes, estabelecendo a ordem de 
sucessão dos ocupantes deste último cargo.

Parágrafo Único - No caso de ocorrência de atos ou ações do Presidente ou de 
qualquer um dos membros do Conselho de Administração no curso de seus 
mandatos que contrarie o teor deste Estatuto, a Assembléia Geral, no uso de suas 
atribuições, por meio de reunião extraordinária, deliberará sobre a destituição do 
cargo.

Artigo 36-0 Presidente será substituído, nos seus afastamentos temporários, por 
um dos Vice-Presidentes, respeitando-se, sempre que possível, a ordem de sucessão 
estabelecida pela Assembléia Geral.

Artigo 37 - No caso de ocorrer vacância, em caráter definitivo, do cargo de 
Presidente, observar-se-á, na sucessão, a ordem estabelecida pela Assembléia Geral 
para os Vice-Presidentes, e o sucessor presidirá o Conselho de Administração pelo 
tempo que restar de mandato.

Artigo 38 - Sempre que ocorrer a vacância, em caráter definitivo, de um cargo do 
Conselho de Administração, observar-se-á a seguinte rotina de substituição:

I - Tratando-se do cargo de Presidente, aplica-se o disposto no Artigo 37 deste 
Estatuto;

II - Tratando-se de um dos Vice-Presidentes, o preenchimento da vaga dar-se-á por 
acesso do Vice-Presidente imediatamente posterior, na ordem de sucessão 
estabelecida pela Assembléia Geral, completando-se o quadro de Vice-Presidentes 
pela promoção, automática, do Conselheiro Efetivo mais idoso, ao cargo de 5o Vice- 
Presidente;

III - Tratando-se de um dos Conselheiros Efetivos, a substituição far-se-á por acesso 
ao cargo vago do membro suplente mais idoso.

IV - Tratando-se de um dos suplentes, a substituição far-se-á por escolha do
Conselho de Administração, que precisará ser referendada pela Assembléia Geral na 
primeira reunião que se seguir à nomeação do novo membro suplente do Conselho 
de Administração. .
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Artigo 39 - Com exceção do Presidente e dos Vice-Presidentes - estes 
exclusivamente no que tange à substituição do Presidente - os Conselheiros não 
terão atribuições específicas, podendo, entretanto, o Presidente, distribuir a todos ou 
a cada um individualmente, tarefas e encargos especiais.

Artigo 40 - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente, por 
convocação do Presidente, quatro vezes por ano, de preferência uma vez em cada 
trimestre, para verificar a condução dos objetivos sociais e a aplicação do plano de 
metas estabelecido no início do mandato.

Artigo 41 - Em caso de necessidade, o Conselho de Administração poderá reunir-se 
extraordinariamente, mediante convocação do Presidente ou de um terço dos seus 
membros.

Artigo 42 - A convocação para reuniões do Conselho de Administração será feita 
pelo Presidente, na forma que este Conselho determinar, podendo, no entanto, no 
primeiro encontro de cada exercício, ficar estabelecido um calendário de reuniões 
para todo o período, dando-se ciência aos presentes e fazendo-se constar em Ata os 
dias escolhidos, com as respectivas horas e locais onde o Conselho deverá reunir-se 
durante aquele ano.

Artigo 43 - O Conselho de Administração se instalará e funcionará com, no mínimo, 
um terço dos seus membros e deliberará por maioria de votos, cabendo ao 
Presidente o voto de qualidade nas decisões em que ocorrer empate.

Seção III 
Da Competência do Conselho de Administração

Artigo 44 - Compete ao Conselho de Administração:

I - Fixar a orientação geral de atuação, de modo que sejam preservadas a filosofia, a 
política e as diretrizes institucionais do CIEE Rio;

II - Admitir e demitir o Superintendente-Executivo da instituição, os demais membros 
da Gerência Executiva e fixar-lhes os salários e as atribuições;

III - Fiscalizar a gestão da Gerência Executiva, examinar, a qualquer tempo, os livros 
e papéis do CIEE Rio, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de 
celebração, e quaisquer outros atos de administração em geral;

IV - Apreciar e aprovar o relatório de administração, o balanço e as contas de final 
de exercício, assim como autorizar os orçamentos-programas e os planos anuais de 
ações institucionais elaborados pela Gerência Executiva;
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ÜÍÉE
V - Aprovar previamente os atos ou contratos que envolvam dispêndios que 
ultrapassem os limites fixados em suas reuniões ordinárias, ad referendum da 
Assembléia Geral;

VI - Aprovar previamente todas as despesas que não tenham sido incluídas no 
Orçamento e no Plano Estratégico do exercício, adreferendum da Assembléia Geral;

VII - Autorizar a aquisição e alienação de bens do Ativo Permanente, a constituição 
de ônus reais e a contratação de empréstimos, independentemente de estarem ou 
não previstos no plano orçamentário do exercício, ad referendum da Assembléia 
Geral;

VIII - Escolher e destituir auditores independentes;

IX - Aprovar a abertura e o fechamento de Postos Avançados e Escritórios Regionais, 
em conformidade com recomendação elaborada pela Gerência Executiva.

X - Constituir procuradores, cujo instrumento de mandato, que não poderá ter 
validade por prazo superior a 3 (três) anos, deverá ser assinado pelo Presidente e 
deverá especificar os atos que os mandatários poderão praticar.

Seção IV
Das Competências e Responsabilidades do Presidente do Conselho de 

Administração

Artigo 45 - Ao Presidente do Conselho de Administração compete:

I - Zelar para que sejam preservadas a filosofia, a política e as diretrizes 
institucionais;

II - Praticar os atos jurídicos relacionados com a vida da Instituição e representá-la 
em juízo ou fora dele;

III - Representar o CIEE Rio perante autoridades públicas, entidades brasileiras e 
estrangeiras, bem como presidir suas delegações em conferências e congressos;

IV - Presidir o Conselho de Administração nas suas reuniões e encontros;

V - Convocar as reuniões da Assembléia Geral, na forma deste Estatuto, e presidi-las, 
se esse órgão, uma vez reunido, no exercício da sua soberania, não dispuser em 
contrário;

VI - Relacionar-se com a Gerência Executiva por intermédio do principal responsável 
executivo, o Superintendente;

VII - Sancionar o Orçamento-Programa que tiver sido elaborado pela Gerência 
Executiva e aprovado pelo Conselho de Administração, para cada novo exercício;
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VIII - Analisar e interpretar os relatórios das atividades do CIEE Rio, elaborados pela 
Gerência Executiva e aprovados pelo Conselho de Administração;

IX - Fazer parte integrante do Colegiado de Apoio Institucional do Sistema Nacional 
CIEE;

Parágrafo único - O Presidente, sempre que entender conveniente, poderá, por 
instrumento particular ou público, mas sempre expressamente, delegar quaisquer 
das competências acima enumeradas.

Seção V
Do Conselho Fiscal

Artigo 46-0 Conselho Fiscal é órgão eleito pela Assembléia Geral, juntamente com 
o Conselho de Administração, com igual e coincidente mandato, composto de 3 
(três) membros efetivos e 2 (dois) membros suplentes, residentes no País.

Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á pelo menos uma vez por trimestre, 
por convocação do Conselheiro mais antigo no exercício do cargo do quadro efetivo, 
ou de qualquer outro membro, se aquele não o fizer.

Artigo 47 - Ao Conselho Fiscal compete:

I - dar parecer sobre as demonstrações financeiras representativas do balanço 
patrimonial, da demonstração do resultado do exercício, da demonstração das 
mutações patrimoniais e das demonstrações das origens e aplicações de recursos; 
examinar a escrituração, sempre que julgar conveniente, com apreciação e 
julgamento, quanto ao mérito, grandeza, adequação, oportunidade e legitimidade 
das despesas;

II - opinar, obrigatoriamente, sobre a aquisição ou alienação de bens imóveis;

III - opinar, obrigatoriamente, sobre a utilização dos recursos que se encontrem 
alocados, como "Reserva Financeira" e/ou vinculados e "Provisões" e/ou "Fundos", 
com destinação específica;

IV - solicitar auditorias independentes que permitam melhores análises e 
julgamentos.

Seção VI
Do Conselho Consultivo

Artigo 48 - O Conselho Consultivo é formado por ex-presidentes do CIEE Rio e por 
seus membros fundadores em conformidade com o artigo 8o parágrafo segundo;
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Artigo 49 - O Conselho Consultivo será convocado pelo Conselho de Administração 
sempre que necessário.

CAPÍTULO III
DA GESTÃO EXECUTIVA

Seção I 
Da Gerência Executiva

Artigo 50 - A Entidade, em sua gestão executiva, abrangendo as atividades de 
caráter administrativo e financeiro, disporá de organização composta de pessoal que 
preste trabalho remunerado, em relação empregatícia ou contratual de qualquer 
outra natureza.

Parágrafo Io - A remuneração sujeitar-se-á às prescrições de ordem trabalhista ou às 
que forem aplicáveis;

Parágrafo 2o - Sem prejuízo do disposto no caput, a Entidade também poderá 
receber, em caráter gratuito e voluntário, serviços pertinentes à gestão executiva.

Artigo 51 - A Gerência Executiva é o órgão funcional, técnico operacional, da 
administração direta e executora da Política e da Estratégia Geral de ação 
estabelecida pelo Conselho de Administração do CIEE Rio.

Artigo 52 - A Gerência Executiva é composta por um Superintendente Executivo e 
Gerentes profissionais, todos remunerados, admitidos pelo Conselho de 
Administração e demissíveis por este a qualquer tempo.

Parágrafo Único - O número de membros da Gerência Executiva atenderá às 
necessidades circunstanciais do CIEE Rio e será fixado pelo Conselho de 
Administração, por sugestão do Superintendente Executivo, e registrado em Ata de 
Reunião deste último órgão.

Seção II 
Do Superintendente Executivo

Artigo 53 - A Gerência Executiva é dirigida e chefiada pelo Superintendente 
Executivo, a quem cabe, na qualidade de principal responsável executivo do CIEE Rio 
e por delegação plena e formal do Conselho de Administração, as seguintes 
competências:

I - juntamente com o Presidente do Conselho de Administração ou um procurador 
por este indicado, assinar cheques e endossá-los, proceder a abertura e 
movimentação das contas bancárias, assim como seu encerramento;

II - zelar e agir pelo atendimento às políticas e às diretrizes institucionais;
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III - propor políticas e diretrizes operacionais, de caráter técnico, administrativo, 
econômico e financeiro e para a aplicação das reservas financeiras da Instituição;

IV - responsabilizar-se pela organização e funcionamento da Instituição como um 
todo;

V - participar das reuniões do Conselho de Administração, opinando, discutindo e 
sugerindo, de modo a prestar a esse órgão do CIEE Rio informações sobre a vida da 
Instituição, assim como assessorar o Conselho quanto às ações adequadas para a 
realização da política e das diretrizes institucionais;

VI - atuar como ligação entre o Conselho de Administração e a Gerência Executiva;

VII - manter o Conselho de Administração informado sobre planos, programas, 
projetos e estudos referentes às ações institucionais;

VIII - sugerir ao Presidente do Conselho de Administração propostas e estudos, 
relacionados com a filosofia, política e diretrizes institucionais do CIEE Rio;

IX - desenvolver política de estímulo e de aprimoramento dos recursos humanos 
para os integrantes do quadro de pessoal do CIEE Rio;

X - propor a designação, nomeação, admissão ou contratação de assessores, 
consultores, profissionais técnicos e empregados em geral, provendo o CIEE Rio de 
recursos humanos adequados, decidindo sobre os respectivos honorários, 
remuneração e salários, cujas despesas deverão estar contidas e especificadas na 
previsão orçamentária aprovada pelo Conselho de Administração;

XI - estabelecer política salarial de acordo com o Plano Orçamentário e zelar pela sua 
aplicação, excluindo-se a remuneração da Gerência Executiva, que é da competência 
do Conselho de Administração;

XII - coordenar, para cada exercício, a elaboração do Orçamento-Programa e do 
Planejamento Estratégico;

XIII - submeter à apreciação, à análise e à aprovação do Conselho de Administração, 
até 15 de novembro do exercício em curso, o Plano Estratégico de Ação Anual e o 
Orçamento-Programa, no qual deverão estar contidas, a título de previsão, as 
receitas, as despesas e os investimentos do próximo exercício;

XIV - encaminhar, mensalmente, aos membros do Conselho de Administração e aos 
membros do Conselho Fiscal, o Balancete Contábil da Entidade com as variações 
apuradas, bem como o Relatório de Acompanhamento do Desempenho Operacional 
do exercício;

XV - manter disponível para verificação, por parte dos Conselhos de Administração e 
Fiscal, todas as demonstrações contábeis da Entidade; >
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XVI - fazer parte integrante do Colegiado Operacional do Sistema Nacional CIEE;

Parágrafo Único - Para efeito deste Estatuto, entende-se por:

I - Orçamento-Programa - a previsão das receitas, despesas e dos investimentos, 
alocados, respectivamente, nas rubricas e nos âmbitos próprios de competência, 
para o exercício que se vai seguir;

II - Plano Estratégico - o estudo detalhado, com a participação dos membros da 
Gerência Executiva, Assessores e Técnicos, buscando fixar o conjunto de ações a 
serem desenvolvidas no exercício que se vai seguir, a fim de atender a política e 
diretrizes institucionais.

Artigo 54: Na falta de um Superintendente Executivo, o Presidente do CIEE Rio 
nomeará, através de ato próprio, um funcionário do CIEE Rio para assumir tais 
responsabilidades.

Seção III
Dos Escritórios Municipais

Artigo 55 - Um Escritório Municipal é uma unidade operacional que desenvolve, de 
forma localizada, as atividades da Instituição em apoio às necessidades de 
integração Empresa-Escola de uma determinada região do Estado do Rio de Janeiro, 
a critério do Conselho de Administração.

Artigo 56 - A instalação e o fechamento de Escritórios Municipais se processarão de 
acordo com as possibilidades financeiras do CIEE Rio e a conveniência institucional, 
sendo que, em ambas as hipóteses, os critérios serão determinados pelo Conselho 
de Administração.

Parágrafo Único - Em princípio, a instalação de um Escritório Municipal somente se 
fará mediante a manifestação e o apoio da comunidade.

Artigo 57 - Os órgãos de direção do CIEE Rio, atendendo à política institucional de 
disseminação do Movimento CIEE, se comprometem a desenvolver esforços no 
sentido de interiorização, no Território do Estado do Rio de Janeiro, das atividades da 
Instituição, mediante a criação de Escritórios Municipais.

Parágrafo Único - Os Escritórios Municipais têm autonomia apenas operacional, 
subordinando-se, em todos os sentidos, às normas e procedimentos fixados pela 
sede.
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TÍTULO III 
DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA PARA OBRIGAR A INSTITUIÇÃO

Artigo 58-0 CIEE Rio se obrigará por meio da assinatura conjunta do Presidente 
do Conselho de Administração e do Superintendente Executivo ou cada um destes 
em conjunto com um Procurador, constituído em conformidade com o inciso X do 
Artigo 44 ou, ainda, pela assinatura conjunta de dois procuradores designados pelo 
Conselho de Administração.

Artigo 59 - Excluem-se da hipótese do artigo anterior as assinaturas necessárias 
aos expedientes de mera rotina da Instituição, que poderão ser atribuídas apenas ao 
Superintendente Executivo, observando-se os limites de sua competência.

Parágrafo Único - Entende-se por expedientes de mera rotina os atos indispensáveis 
ao cumprimento do elenco de competências fixado no Artigo 49 deste Estatuto e, 
ainda, a assinatura de convênios, protocolos de intenções, contratos, acordos e 
outros instrumentos, com empresas, unidades de ensino e entidades diversas, 
públicas ou privadas, necessários à operacionalização do estágio de estudantes e 
outros programas e projetos desenvolvidos pela Entidade, na conformidade dos 
objetivos fixados no Artigo 3o.

CAPÍTULO II
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DOS RECURSOS E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Artigo 60 - O exercício social terá duração de um ano, principiando no dia 01 de 
janeiro e terminando no dia 31 de dezembro do mesmo ano.

Artigo 61 - Os recursos da Entidade consistirão, entre outros, de:

I - Contribuições destinadas à manutenção das atividades e aos programas da 
instituição (Contribuição Institucional);

II - Doações, heranças, legados e outras contribuições de pessoas físicas ou 
jurídicas, nacionais ou internacionais;

III - Receitas de aplicações financeiras, provenientes de uma reserva técnica.

Artigo 62 - Ao fim de cada exercício social, a Gerência Executiva elaborará:

I - Balanço Patrimonial;

II - Demonstração do resultado do Período;
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III - Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido;

IV - Demonstração dos Fluxos de Caixa.
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Parágrafo Único - As demonstrações de cada exercício, após aprovadas, serão 
publicadas comparativamente com os valores das demonstrações do exercício 
anterior.

CAPÍTULO III 
DOS CONVÊNIOS ESPECIAIS

Artigo 63 - O CIEE Rio, a critério do Conselho de Administração, sempre que julgar 
oportuno, promoverá a realização de convênios técnicos, culturais e científicos com 
entidades de objetivos afins, desde que tais convênios atendam aos interesses do 
CIEE Rio e da coletividade.

Artigo 64 - Sempre que se fizer necessário e oportuno, e a critério do Conselho de 
Administração, o CIEE Rio poderá realizar convênios com instituições financeiras, 
públicas e/ou particulares, nacionais e/ou internacionais, para obtenção de recursos 
reembolsáveis ou não, destinados a dar cobertura aos programas, planos, projetos e 
atividades que venham a ser desenvolvidas pela Instituição nos campos educacionais 
e sociais.

CAPÍTULO IV 
DA DESIGNAÇÃO DO CIEE Rio

Artigo 65 - É vedado o uso do nome "CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA 
DO RIO DE JANEIRO" e da sigla "CIEE Rio", por qualquer pessoa física ou jurídica, 
salvo expressa e formal autorização do seu Conselho de Administração.

Artigo 66 - A Entidade é titular dos direitos autorais, marcas nominativas, 
figurativas, mistas, expressões e sinais de propaganda, que constituem bens 
imateriais integrantes do seu patrimônio, registrados ou não no Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial - INPI, na Escola Nacional de Belas Artes da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, na Biblioteca Nacional, ou em qualquer outro órgão 
competente.

Parágrafo único - O uso indevido ou abusivo do nome Centro de Integração 
Empresa-Escola do Estado do Rio de Janeiro e/ou da sigla CIEE RIO, e os atos 
praticados em nome da Instituição, por pessoas ou entidades não credenciadas, 
serão objeto de procedimento judicial.
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Aid
CAPÍTULO V 

DA DISSOLUÇÃO OU EXTINÇÃO

Artigo 67 - A dissolução ou extinção da Entidade só poderá ser deliberada por 
Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para esse fim, que 
decidirá, inclusive, sobre o destino do seu patrimônio, nos termos do Artigo 7o, inciso 
V.

Artigo 68 - A deliberação só poderá ser tomada por quorum qualificado por 
cinquenta por cento mais um dos Associados que, nos termos do Artigo 20x 
compõem a Assembléia Geral.
Parágrafo Io - A convocação da Assembléia far-se-á por carta de entrega 
comprovada ao destinatário, com quinze dias de antecedência da sua realização;

Parágrafo 2o - A Assembléia será instalada com o número de Associados que 
corresponda, pelo menos, ao seu quorum qualificado;

Parágrafo 3o - Presidirá a Assembléia aquele dos presentes que for escolhido, por 
aclamação ou votação, por maioria absoluta, devendo ser, preferencialmente, o 
Presidente do Conselho de Administração, o qual designará os componentes da mesa 
diretora.

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 69-0 presente Estatuto foi alterado e aprovado pela Assembléia Geral 
Extraordinária de 13 de novembro 2019 entrando em vigor na data de seu registro 
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2024.

ANDREIA NISKIER GHELMAN 
Presidente do Conselho de Administração - CIEE Rio 

Triênio 2023/2025

NSUETO OLIVEIRASTHEFA
Secretária - CIEE Rio
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